
 

 

 

 
 

 
 

Belo Horizonte, 13 de abril de 2020. 
  
  

CIRCULAR: 016/2020 – PRES 

ASSUNTO: SAFRISTA – TRANSPORTE INTERESTADUAL – DELIBERAÇÃO 31/20 
 
 
Prezado Presidente, 
 
 
A colheita da safra do café está começando em nosso estado. Como é de 
costume, muitos safristas de outros estados vêm trabalhar nas lavouras, 
sobretudo em municípios com topografia acidentada.  
 
Em 6 de abril, comunicamos o fato ao governador do Estado, Romeu Zema, e 
pedimos atenção e o comando normativo para que esses não fossem impedidos 
de transitar do local de origem até as lavouras.  
 
Em 10 de abril último, em edição extra do Minas Gerais, o governador nos 
atendeu e publicou a Deliberação nº 31/20, por meio do Comitê Extraordinário 
COVID-19, que dispõe sobre o transporte interestadual do trabalhador rural. 
Fixou condicionantes razoáveis e de precaução ante o problema gerado pelo 
coronavírus. 
 
Assim, encaminhamos para o conhecimento e divulgação aos produtores rurais 
da sua base. 
 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
Roberto Simões 

Presidente 
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